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PREFEITURA MUNICIPAL OE VIÇOSA 

36 570 -p« Viçosa ^ Minas Gera» — Brasil 

L E I Nfi 231/77 

Define competência do Serviço de Educação e Cultura* 

Sua Excelência, o Sezihor I^efeito Municipal de Vi 
çosa, faz saber a todos que o presente viran que os Representantes 
do povo aprovaram e ele, em seu nome, sanciona a seguinte l e l : 

Art* Ifi) O Serviço Munioipal de Educação e Cultura, 
cnado pela Lei nfi 181, de 18 de setembro de 1975, tem por competên 
cia px̂ naover e Incentivar a educação e cultura em todo o Município 
e, especialmente, desenvolver e consolidar a rede municipal de ensi 
no. 

S único - O Serviço Municipal de Educação e Cultura 
sera organizado de tal forma a permitir a progressiva transferência, 
para a responsabilidade municipal, de encargos e serviços de educa
ção, especialmente de Ifi grau, que pela sua natureza possam ser / 
realizados mais satisfatoriamente pela eulministração pública muni
cipal. 

Art. 29) O Serviço Municipal de Educação e Cultura / 
tera sua organização e competências especificas definidas em Regi -
mento próprio por decreto do Poder Executivo. 

Art. 3fi) Bevogadas as disposições em contrário, esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Refeitura Municipal de Viçosa, em trinta (30) de Ju 
nho de 1977 

ant'Anna lho 
Prefeito Municipal 

Antônio Zaharam 
Chefe do Gabinete ( A n m m ã n n n l n Wfci*%< ^ 
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